
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

N° 45812015 

APRO' 
F. 

3 O JUN 	 Súmula: "Solicito ao Executivo, estudo sobre a 

A possibilidade de implantação do Programa de 
Livros, no município de Itapevi". 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma regimental 
vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Engenheiro Jaci Tadeu da Silva, 
Prefeito Municipal, juntamente à Secretaria de Educação, aos cuidados da 
Professora Lilian Braga Vieira, estudo sobre a possibilidade de implantação do 
Programa de Livros, no Município de Itapevi. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

Por meio do Programa de Livros, a Secretaria da Educação indica aos alunos 
da rede estadual de ensino obras literárias de ficção, não ficção, de diferentes 
áreas do currículo. Os livros são destinados aos alunos, porém o material 
entregue nas instituições de ensino contempla obras de estudo e pesquisa para 
docentes que atuam nos anos iniciais. 

Sala das Sess4es Benvindo Moreira Nery, 11 de março de 2015. 
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